
INDICAÇÃO Nº 
3134
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que sejam adotadas as providências necessárias à conversão do entorno de duas caixas d’água da Companhia do Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp, localizadas no Jardim das Flores e no Jardim Santo Antônio, em Osasco, com área aproximada de 14 mil e 16 mil km², respectivamente, em áreas verdes e de convívio social.

JUSTIFICATIVA

Antigo distrito da Capital, o Município de Osasco é o quinto mais populoso do Estado, com 652.593 habitantes, distribuídos numa área de apenas 64,935 km², o que produz uma densidade demográfica extremamente elevada, de 11.010,2 hab./km², digna de países da Europa Ocidental ou do Extremo Oriente. 

Trata-se de uma cidade com boa qualidade de vida, que ostenta um produto per capita de R$ 11.873,85 (IBGE/2003) e um Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,818 (PNUD/2000). Tanto a expectativa de vida (71,35 anos) quanto a taxa de alfabetização (94,24%) são dignas de países desenvolvidos, mas o abismo social, a distância que separa ricos e pobres ainda é profundo, como no resto do País.

Cidade densamente povoada, submetida apenas em anos recentes a um planejamento urbanístico mais amplo e criterioso, de efeitos ainda brandos sobre a ocupação do território, Osasco se ressente gravemente da ausência de áreas verdes e de convívio social. 

Parques públicos, praças, ciclovias e outras áreas de lazer são ainda raras na Cidade, mesmo nos bairros mais privilegiados, razão pela qual nenhum esforço deve ser economizado na sua criação. Entretanto, como o metro quadrado de terreno nas áreas mais povoadas de Osasco está entre os mais caros do País, a expropriação de bens privados em proveito da criação de expansão de praças e parques públicos se mostra uma operação extremamente dispendiosa.

Desse modo, a maneira mais apropriada de ampliar as áreas verdes de Osasco, por ser menos onerosa ao Erário, seria pelo o melhor aproveitamento dos terrenos públicos disponíveis. 

Este é exatamente o escopo desta indicação: lembrar à Administração Estadual que, em duas das áreas de população mais densa na Cidade de Osasco, existem dois extensos terrenos públicos, de 14 mil e 16 mil km², respectivamente, terrenos que constituem o entorno de duas caixas d’água mantidas pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, a Sabesp. E solicitar que, fazendo uso do poder de controle que exerce sobre esta sociedade de economia mista, a Administração Estadual, adote as providências necessárias a conversão daqueles terrenos em áreas verdes e de lazer.

O reaproveitamento de equipamentos públicos para fins diversos dos originais não é novidade no Brasil. Muito próximo de Osasco, na Capital do Estado, há o exemplo da Vila Mariana, onde o antigo matadouro municipal, onde era morto o gado que alimentava os habitantes os habitantes da Cidade, foi convertido em sede da Cinemateca Brasileira, enquanto que a antiga caixa d’água, um dos pólos de desenvolvimento do bairro, foi convertido em popular área de lazer. 

É precisamente este o exemplo que pretendemos seguir em Osasco, contando para tanto com as modernas formas de manejo que, decerto, permitirão a dupla destinação dos terrenos antes mencionados: como equipamentos importantes para o suprimento de água potável e, simultaneamente, como áreas verdes voltadas para o convívio e lazer. 

O que não se pode admitir, ante as carências antes apontadas e a altíssima densidade populacional de Osasco, é que terrenos públicos tão extensos como esses, das caixas d’águas, permaneçam quase totalmente ociosos. 

Não bastassem os seus efeitos sobre a saúde e a educação de todos os habitantes, o lazer, especialmente no campo desportivo, tem se mostrado em toda parte – tanto em Nova Iorque quanto no Morro da Mangueira ou no Jardim Ângela – um precioso antídoto contra a violência juvenil. Se o objetivo primordial da Administração Pública é a qualidade de vida e a segurança dos cidadãos, a promoção do lazer não pode ser desdenhada, nem tampouco ser tratada como questão secundária.

Ante o exposto, reiteramos ao Excelentíssimo Senhor Governador a solicitação para que as caixas d’água localizadas no Jardim das Flores e Jardim Santo Antônio, em Osasco, sejam convertidas conforme os termos desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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